
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE TAVARES
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECRETO 5891, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

RECEPCTONA O DECRETO ESTADUAL No - 55.513, DE 28 DE
SETEMBRO DE 2O2O QUE DETERMINA A APLICAÇÂO DAS
MEDIDAS SANITÁRIAS SEGúENTADAS DE QUE TRATA O ART.
í9 DO DECRETO NO 55.240, DE íO DE MAIO DE 2020, QUE INSTITUI
O SISTEiIA DE DISTANCIAMENTO CONTROLADO PARA FINS DE
PREVENçÃO E DE ENFRENTAÍI'IENTO À EPIDEMN CAUSADA
PELO NOVO CORONAVíRUS (COV|D-lg) NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL, REITERA A DECLARAÇÃO DE ESTADO
DE cALAMTDADE púBLtcA No rtluntcípto DE TAvARES E DÁ
ourRAs pnovroÊNctas.

GARDEL MACHADO DE ARÂÚJO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, NO

uso das atribuições que a Lei Orgânica lhe conftre;

CONSIDERANDO, que na forma do artigo 30 da Constituição da República
Federativa do Brasil de'1988 compete aos municípios legislar sobre assuntos de
interesse local;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 13 da Constituição do Estado do Rio
Grande do Sul sobre a competência do municípiô para exercer o poder de polícia
administrativa nas matérias de interesse local;

CONSIDERANDO, a atualizaçâo do Mapa de Distanciamento controlado do Rio
Grande Sul, publicada em 28 de setêmbro de ]020 pelo Governo do Estado, a
qual determina a aplicaçáo das medidas sanitárias segmentadas da bandeira
final de cor LARANJA para as Regiões 04 e 05 o qual o Município de Tavares
pertence;

CONSIDERANDO, os Boletins Epidemiológicos emitidos pela 18a
Coordenadoria Regional de Saúde do RS e o monitoramento constante da
Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar de Tavares;

DECRETA:
Artío. Fica determinado o cumprimento das medidas sanitárias

segmentadas definidos para a BANDEIRA FINAL LARANJA no período de 30
de setembro a 06 de OUTUBRO de 2020.

Art29. Fica prorrogado a suspensão das aulas presenciais em todo o
tenitório municipal de Tavares, bem como em estabelecimentos educativos, de
apoio pedagógico ou de cuidados a crianças, incluídas as creches, pré-escolas
e espaços de recreação, assim cpmo as ativi(ades desenvolvidas êm grupos
pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcibnais (APAE), situadas em todo
o Município de Tavares, até 30 de oufubro de 2020, excetuando-se os
atendimentos individualizados da APAE que poderão ser realizados sob
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Decreto Municipal.

AÉ.2 o. Este Decreto entra em vigor na
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T

de setembro de2020.

Registre-se e publique-se

AL DE TAVARES


